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do tm

“Altera a Lei no 7.835, de 08 de maio de 1992, que dispõe sobre o regime de

concessão de obras públicas de concessão e permissão de serviços

públicos e dá outras providências correlatas.”

e A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 36, da Lei no 7.835,

de 08 de maio de 1992:

“Artigo 36 - O regulamento específico da concessão deverá prever a

constituição de uma comissão de acompanhamento e fiscalização, no prazo

de 90 (noventa) dias, com caráter opinativo, composta por representantes,

em igual número, do Poder Legislativo, do Poder Executivo e dos usuários.

Parágrato único - Será competência necessária da comissão de

acompanhamento e fiscalização, entre outras, opinar previamente com

relação à execução das obras e serviços públicos concedidos ou
(O permitidos através desta Lei, considerando os impactos e efeitos sociais ou

comunitários, diretamente ou na vizinhança.”

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Deputado

CALDINICRESPO

JUSTIFICATIVA

A Lei no 7.835, de 8 de maio de 1992, dispõe sobre o regime de concessão de

obras públicas, de concessão e permissão de serviços públicos e dá outras

providências correlatas.

Embora o artigo 36, da aludida lei dispõe sobre a constituição de uma comissão
de acompanhamento e fiscalização, com caráter opinativo, composta por

representantes, em igual número, do Poder Legislativo, do Poder Executivo e dos

usuários, imprescindível estabelecer a competência da citada comissão. Por isso

entendemos necessária a inclusão do parágrafo único.

Principalmente no caso das concessões de rodovias, temos verificado abusos e

desrespeitos cometidos pelas empresas concessionárias contra a população do

entorno, entre outros fechando antigos acessos.

Outrossim, com a provação desta lei espera-se que todos os demais impactos e

empreendimentos sejam previamente analisados e produzidos os respectivos

pareceres, sempre em caráter opinativo, tentando com isso aprimorar as condutas

e resguardar também os direitos e interesses das comunidades envolvidas ou

afetadas.

- Entendemos que a presente proposição está plenamente justificada e que,

(O certamente, será aprovada pelos nobres membros desta Insigne Assembléia.

ssões, em
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Dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas. de concessão e permissão de serviços
públicos e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Il— quando são acudirem interessados à licitação e esta
Faço saber que a Assembléia Legislanva decreta e cu não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,

promulgo a seguinte lei: mantidas neste caso as condições preestabelecidas.
Aa gp r 0 quando compro-

vadamenk inexisur qualquer possi de competição.

CAPÍTULO 1 & 2.o— Nas hipóteses previstas nos incisos [ e [l dese
Das Disposições Preliminares artigo, a delegação deverá ser feita por meio de permissão de

serviço público.

Artigo1.o — A concessãode obras públicas e à coa- Artigo8.o — O edital de licuação deverá prever que o
julgamento seja feito em função do preço proposto pelo con-

lo disposto regulamentos, editai licitação corrente, salvo quando relevantes razões de interesse público,
hei E dos de é devidamente justificadas, recomendem a utilização de outro

eritério objetivo,denire os demais critérios fixadosno amigo

Artigo 2.o — Para os fins desa lei, considera-se: 42 da Lei 0.o 6.544, de 22 de novembro de 1989.
1 — Poder Concedente: o Estado, titular da obra ou do Artigo 6.o — O Poder Concedente colocará à disposi-*

serviço público objeto da concessão ou permissão; - ção dos licitantes os essudos, de que dispuser, sobrea viabili-

— concessão de obra pública: a delegação coatratual, a
empresa individual ou coletiva ou a consórcio de empresas, da dade do serviço ou da obra objeio da concessão.
coastrução, reforma, ampliação ou conservação e da explora-

cessão e a permissão de serviços públicos reger -se-ão por esta

ção pelo concessionário, por sua conta à risco e por prazo CAPITULO II
certo, de obra pública destinada ao uso do povo, remunerada E A

basicamente pela cobrança de tarifas dos usuários; | Do- Contrato de Concessão de Serviço |
KI— concessão de serviço público:-a delegação coatra-

tual, a empresa individual ou coletiva ou 8 coasórcio de Artigo 7.o — A Concessão de Serviço público será

empresas, da prestação de serviço público, por sua conta e formalizada mediante contrato, ao qual se aplicarãoas normas

risco € por prazo certo, remunerada basicamente pela cobran- da legislação sobre licitações e contratos e as demais regras

ça de tarifas dos usuários; pertinentesdesta lei.

IV— permissão de serviço público: a delegação unilate- Artigo 8.o — São cláusulas “essenciais no contrato as :
ral, discricionária e precária, a empresa individual ou coletiva relativasà:
ou 3 consórcio de empresas, da prestação de serviço de I — objeto, área de prestação do serviço € prazo;
utilidade pública, por sus coata € risco, remunerada por tanfa H — modo, forma e condições da prestação do serviço,

cobradados usuários, feita em situações excepcionais,carac- | com indicação, quando for o caso, de padrões de qualidade e
lerizadas pela urgência. de metas e prazos para seu aperfeiçoamento;
Artigo3.o — A concessão de obra e de serviço públi- Hi — obrigação de execução das obras necessáriasà

co, subordinada à existência de interesse público previamente prestação de serviço, com fixação dos respectivos prazos de *

justificado, dera: semp precedida dê licitação, na modalidade início e conclusãoe com especificação, quando for o caso,da
de concorrência. e. forma e condições de seu pagamento pelo Poder Concedente; -----

Parágrafo único— O Caverendor do Estado, mediante IV — direitos e deveres dos usuários e condições para
ato próprio ou por delegação, definirá o objeto, a área de que estes olxenham e possam utilizar o serviço;

| atuação, o praza € as diretrizes que deverão ser observados no - Y — critérios para fixação e alteração da tarifa, com |
sisal de licitação e no, FAGUIMA, fnclusive: as isiiiações, de, | previsão da periodicidade e dos parâmetros de cálculo dos |
eventual ocorrência de subconcessão de serviços. = --- “11 reajustamentos, bem como especificaçãode outras fontes !

Artigo 4.o — A concorrênciaobedecerá às normas da --| ) acessóriasde receita, quandofor 6 caso; . (
legidiaçõo sobre Vicitações: e: cosbiitaá & duma será dispene * |;a VI — mecanismos e critérios para O ressarcimentodo
sável: À e mei em caso de reduçãoou estabilizaçãoda tanifa

c
s
+

1 — nos casosde guerra, grave pestuntiação air orterm ou por motivo de interesse público relevante: uu.À
- “calamidade pública;— - emma= 4 -- VI— valor dos recursosa ser aplicados e-suas fontes de ——

E — nos casos de emergência, quando caracterizada à - Origem; Nes
urgência de mendimento de sihiação que possa ocasionar | -- --VI—É consiiição de provisões para quentósisdepredia
prejuízoou comprometer 3 segurançade pessoas, obras, ções,

penis, AT pr DX — garantias para a adequada execução do contrato;
res; X — casos de extinção da concessão; :



XV — Tespoesabilidade das pars, senelidades 4 que se
sujeita O concessionário e indicação das autoridades competen-

tes para aplicá-las; mm

XVI— penalidades aplicáveis sos usuários pelo não

cumprimento de obrigações legais ou regutamentares pertinea-
tes à utilizaçãodo serviço;

XVII— indeaizaçõesdevidas e critérios para o seu

cálculo,quando for o caso;

XVO — critérios para fixação de valores provisórios
para indenização, DOS casos de encampaçãoou resgate;

XIX— eventual outorga de poderes ao concessionário

para promover as desapropriaçõesou constituir as servidões

administrativas necessárias à execução do serviço concedido,

com definição expressa de sua responsabilidadepelas indeni-

XX — possibilidade de prorrogação do prazo da coaces-

são, desde que previsia no edital de licitação;

XXI — foro compesente e modo amigável para solução
das divergências contratuais;

XXII— outras cláusulas peculiares ao objeto da conces-

são,

Artigo 9.o — Incumbe mo concessionárioa execução

direta e pessoal do serviço concedido, cabendo-lhe responder,

independetemente de dolo ou culpa, por todos os prejuízos

causadosao Poder Público, aos usuários e a terceiros,sem

que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou

menue essa lidade.

$io— vedada à subconcessão total ou parcial do
serviço salvo quando feita por entidade da Administração *

Descentralizada,observado o disposto nos artigos 3.o, 4.o,'
S.o e 6.o desta lei e sua previsão ficar justificada já DO edital

de licitação€ nO contrato.

4 2.o — Sem prejuízo da responsabilidadea que se refere

este artigo, o concessionário poderá contratar terceiros para o —
desenvolvimentode atividades acessórias ou complementares, -

desde que isso não implique transferência da prestação do

serviço público concedido, oneraçãode seu cuso ou detri-

mento de sua qualidade.

$3.o— As conraações feitas pelo concessionário,nos
termos do disposto DO parágrafo anterior, serão regidas pelo —
direito privado, não se estabelecendonenhuma relação jurídi- -

ca entre os terceiros contratados e o Poder Concedente.

Artigo10 — O prazo do contrxo de ccacessão, fixado.

- po edital de licitação, deverá atender, em cada caso,dO -

inureçse público p As estasidafins ditadas pelo, valor (do

investimento.

Parágralo énico — Se admitidaa prorrogação do
coatratode concessão, desde que previstano edital, tendo em

visa sempre as exigências de continuidade na prestação do” *
sesviço.

a

Da Remuneração do Concessionano

e da Polinca Tanfana

Artigo11 — A tarifa, cobrada diretamentedos v

nos, é o componente da remuneração devida ao concessi

no, devendo ser fixada segundo critérios que propiciem

monia entre a exigência de prestação e de manutenção

serviço adequado e a justa remuneração da empresa conce:
nária.

Parágrafo único — O Poder Concedentepoderá est.

lecer ainda, em favor do concessionário, de acordocon

peculiaridades do serviço, outras fontes acessórias de rec:

na forma previstano edital, as quais deverão ser consider.

de modo a assegurar a modicidade da tarifa.

Artigo12 — A tarifa será atualizadasegundo crilé -

€ prazos fixados no edital. =" *
Parágrafo único — Eventuais distorções decorrentes .

atualização de que trata este artigo serão corrigidas, em cz

excepcionais, mediante revisão da tarifa, levando-se em x

a variação do custo do serviço e à receita oriunda de fo:

acessórias.

Artigo13 — O cálculo do custo será efetuado c

base em planitha aprovada peia Secretaria de Estadoa que

vincula O serviço, por o de seus Órgãos técnicos

TEIAS anilhas de $ deverão conter os ps
meros,meros, os coeficientes técnicos é a meisdolopade- cia
Usualmente aceitos, em função da tipo de serviço delega

$ 2.o— Sempre que as circunstânciase o intere

público recomendarem, a elaboraçãodas planilhas de cu

será objeto de parecer de auditoria independente.

8 3.o— Fica asseguradoao concessionário o direito

acompanhar os trabalhos previsos neste artigo.

+ - -Artigo 14 — É lícito ao Poder Concedente, por mx
Ivo de interesse público relevante, estabilizar ou reduzir
: valor das tarifas, de forma a garantir sua modicidade

“ usuáro, desde que assegure 80 concessionário à manutemç
: do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.” R

— =0D"" CAPÍTULO IV
“Dos Direitos e Deveres do Poder Concedente

Artigo 15 — Incumbe ao Poder Concedente:

“1— regulamentar o serviço concedido e fiscalizar perm
* pentemente a sua prestação;

“ D- modificar uslaleralmegie 4 disposições regulame
tares do serviço, para melhor adequação ao interesse públic

respeitado o equilibrio econômico- financeiro do contrato;

e — cumprir e fazer cumprir as disposições” regulame

tares do serviço e as cláusulas do contrato,

- IV— fixar e rever as tarifas; "o emana

e — eximula à eficiência do serviço a modalidade à
|" tarifas; ft Cm ag . .

“45VI — zelar peia boa qualidade do serviço, receber
apurar queixas e reclamaçõesdos usuários;

açoo neem eo am



VE — estimular a competitividadee a livre concorrência,

quando pertinentes, para racionalizar, melhorar e ampliar à

disponibilidadedo serviço;

VII— estimular à associação dos usuários para a defesa

de seus interesses relativos ao serviço, inclusive para sua

IX — declarar de utilidade pública os bens necessários à

execução do serviço ou obra pública, promovendo as desapro-

priações, diretamente ou mediante outorga de poderes ao
concessionário, caso em que será deste 8 responsabilidade

pelas indenizações cabíveis:

X — imervir na prestação do serviço, retomá-lo e extin-

guir à concessão, nos casos e nas condições previstos em lei e

DO contrato;

XI — aplicar as penalidades legais e contratuais.

CAPÍTULOV
Dos Direitos e Deveres do Concessionário

Artigo16 — Incumbe20 concessionário:
I — prestar serviço adequado 3 todos os usuários;
— cumprir e fazer cumprir as disposições regulamenta-

res do serviço e as cláusulas contratuais:

E — cobraras tarifas, conformefixadas pelo Poder

Concedente;

IV— zelar pela integridade dos beas vinculados à presta-

ção do serviço;

V— usar 0 domínio público necessário à execução do
serviço, observando a sua sietação e à legislação pertinente;

VT— manter em dia o inventário e o registro dos bens

vinculados3 concessão;

VU— promover as desapropriações.na forma autorizada

pelo Poder Concedente;

VI — manter regularmente escriturados os seus livros €

registros contábeis e organizadosos arquivos, documentose

anotações, de forma a possibilitar a inspeção, a qualquer

momento, pelos encarregados da fiscalização:

EX — franquear o acesso dos encarregados da fiscaliza-

ção, em qualquer época, aos locais, obras, instalações€

equipamentos compreendidosna concessão:

X — presar ao Poder Público contas da gestão do

serviço.

Artigo 17 — Para finas do disposto no inciso I do arigo
anterior, sesviço adequado é o que atende ao interesse público

e corresponde às exigências de qualidade, continuidade, regu-

(OJaridade, eficiência, anialidade, generalidade, modicidade,
conesiae segurança.

Parágrafo único — Entende-se por acualidade do serviço o

uso de métodos, instalações e equipamentos que correspondam -

a padrões de modernidade e avanço tecnológico, bem como a

ia, dnpliação, na medida das necessidades dos usuários.

CAPÍT ULO”v I
Dos Direitos e Deveres dos Usuanos

Artigo 18 — São direitos é deveres dos usuários:

+

informações adequadas e claras, solicitadas para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;

IJ— levar ão conhecimentodo Poder Público e do

concessionário as irregularidades de que tenham conhecimen-
to, referentesao serviço prestado;

IV —— denunciar às autoridades competentes os atos ilíci-

VI— falência ou extinção da empresa concessionária e
falecimentoou incapacidade do titular, no caso de empresa

Artigo 20 — Extinta a concessão, por qualquer motivo,

“retornam ao Poder Concedente os direitos e privilégios dele-

gados, com reversão dos bens vinculados à prestação do

serviço.

$ 1.o — Na hipótese prevista neste artigo, o Poder

Concedente assumirá imediatamente o serviço e poderá ocu-

par e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e

recursos humanos vinculados à sua prestação.

& 2.o — O Poder Concedente procederá 205 levantamen-

'tos, avaliações e liquidações necessários, no prazo de 90

(noventa) dias contados dz assunção do serviço, salvo na

hipótese de término do prazo contratual, quando essas provi-

dências deverão ser adotadas com antecedência.

$3.o — A reversão, ao términodo prazo contratual, será

feita sera inc-nização, salvo quando ocorrer a hipótese de

implementação do capital ainda não amortizado, deduzida a 4

depreciação dos bens, proveniente de seu desgaste ou de sua

obsolescência.

Artigo 21 — À inexecução total ouu parcial do contrato
acarretará à aplicação das sanções contratuais ou a declaração

de caducidade, com rescisão unilateral do contrato.

Artigo 2 — A caducidade poderá ser declarada, me-

diarie procedimento sumáno que assegure 30 epssgstsrário 0

direitode defesa, nos seguintes casos: - --

I — iradequição ou deficiência da prestação dá serviço;
. E-perdzo comprometimento das condições ecorômi-

cas, ficanceiras, técnicas ou operacionais necessárias zo Ce

“senvolvimento do contraio;

D— descumprimento de obrigações legs jutaDos

IV — paralisação do serviço, semjusta causa; ,
NV — inadimplemento de obrigações financeiras gaanti- ....

das ca forna dos artigos 29, 30 e 31 desa lei. .



Artigo 23 — Declarada a caducidade, caberá 20 Poder

Concedente:

I — assumir a execução do objeto do contrato, no local e

no estado em que se encontrar;

H — ocupar e utilizaros locais, instalações, equipamen-

tos, materiais e recursos humanos empregados na execução do

serviço, necessáriosà sua continuidade;
HI— reter e executar a garantia contratual, para ressarci-

mento dos prejuízos sofridos pelo Poder Público:

[V— promover, no caso do inciso V do amigo 22.

atendidas as prescrições legais, a transferência da execução do

serviço a concessionário que assuma as obrigações financeiras:

V — aplicar penalidades.

6 1.o — Na hipótese prevista neste artigo, o concessioná-

no somente fará jus à indenização correspondenie aos bens

que reverterem ao Poder Concedente e cujo valor não tenha

sido alcançado por depreciação ou amortização do ativo,

descontado o valor dos danos causados e, quando cor Mer, das

obrigações financeirasnão satisfeuas.

$ 2.o— Declaradaa caducidade, não resultarápara o

Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidadeem

relaçãoaos encargos: daus, obrigaçõese compromissos com

terceiros ou empregadosdo concessionário.

Artigo24 — Encampaçãoou resgae é a rescisão unilaie-

ral do contrato, com 3 imediata retomada do serviço pelo

Poder Concedente, antes do término do prazo da concessão,

por motivos de interesse público ou conveniência administrati-

Chefe do Executivo e sua efetivação deve ser seguida de justa

indenização, sendo obrigatória a antecipação de valores provi-

sónios, nos termos estabelecidosno contrato.

Artigo25 — O contrato de concessão poderá ser rescin-

dido por iniciativa do concessionário, medianteação judicial

específica, no caso de descumprimento pelo Poder

Concedentede obrigações legais, regulamentaresou conta-

tuais, respeitadoo direito às indenizações.

Artigo 26 — O térmico antecipado da concessão, resultan- .

te de rescisão amigável, será obrigatoriamenteprecedido de

justificação que demonstre o interesse público do distrai,

devendoo respectivo instrumentoconter regras claras « porme-.

norizadas sobre à composição patrimonial decorrente do ajuste.

CAPÍTULO vim

Da Intervenção

Artigo 27 — A intervenção será cabível, em caráter
excepcional, com o fim exclusivo de assegurar regularidade e

adequaçãora execução do serviço, bem como 0 fic! cumpri-

mento das normas contraruais, regulamentarese legais persi-

nentes.

prazo da intervenção, os objetivos e limites da medica. '

$2.o

proporá ao Poder Pblico 3 devoluçãodo serviço 30 conces-“.
sionário ou 2 extinção da concessão. - 8

o $ 1.o — A intervenção far-se-á por sto motivadodo --

Poder Concedente, que conterá a designação do interventor, o | Ear assumidas,”

— Terminado o período de intervenção, que não “||
poderá ser superior a 180 (cento e oiterça) dias,O interventor >

ear

VIGENTE

6 3.o — Caberá intervenção, como medida preli

dectaração de caducidade, especialmente nos casos de

plemento de obrigações financeiras garantidas na for

arigos 29, 30 e 31 desta lei.

Artigo 28 — Declarada a intervenção, o

Concedentedeverá, no prazo de quinze dias, instaura:

dimento administrativo para comprovar as causas dete

tes da medida e apurar responsabilidades, assegurado

de ampla defesa.

$ 1.o — Se ficar comprovado que a intervenç

observou os pressupostos “legais e regulamentares ou o:
pios da Administração Pública, será declarada a sua ii

de, devendo o serviço ser unediatamente devolvido ao
sionário, sem prejuizo de seu direiio a indenização.

$ 2.o — O procedimento administrativo a que se :

“caput” deste antigo deverá ser concluido no prazo dk

(noventa) dias, sob pena de considerar-se inválida a iu

ção. aplicando-se o disposto no parágrafo anterior.

CAPÍTULO IX
Das Carantas de Financiamento é de

Desempenho

Artigo 29 — O concessionário poderá oferea

diante anuência do Poder Concedente, os créditos e as

a que fizer jus em razão do contrato de concessão

garantia de financiamento obtido para investimento no

ços correspondentes.

Artigo 30 — Poderão ser estabelecidasoutras g

DOS contratos de financiamento, mediante anuência d

Concedente, desde que não haja prejuízo à presta

serviço e que a medida atenda à lei e aos princípios c

cioaais da Adrrunistração Pública.

Artigo 31 — O edital de licitação poderá prever

tuição de fundo financeiro ou de seguro-garantia de ot

contratual, objetivando assegurar a plena execução do «

pelas pares.

CAPÍTULO X - -
Da Concessão de Obra Pública

Artigo 32 — O dispostonesta lei aplica-seà co

de cora pública, atendidas suas peculiaridades e observ

seguintes preceitos:

| — o Poder Concedente poderá, a seu critério, ec

-- ficar expressamente previsio no contrato de concessão,

. Zar O concessionárioa contratar terceiros para à e:

parcial dos trabalhos de coastrução, reforma, ampli

conservação da obra concedida, bem como exigir-lhe :'

de desempenho tendo em vista o fielcumprimentodás

"0 — além da tanfa, o concessionário de obra

coderá ses remunerado, nos termos previstos no edit
contrato, dentre. outras .fontes, pela renda proveai:

: contnbuição de melhoria instituída pelo Poder Públic

“renda derivada da expioração, direta ou indireta, de é
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serviço, lazerou repouso, na faixa de domínio da obra pública
ou em zona integrada ao patrimônio público por desapropria-

ção extensiva ou qualquer outra forma, bem como pela receita

decorrentede projetos associados;

HI— no caso de investimento de recursos públicos na obra

dada em concessão, o contrato deverá prever mecanismosque

permitam ampla fiscalização de sua adequada utilização.

Parágrafo único — O valor e a forma de pagamento da

contribuição de melhoria, a que se refere o inciso II, serão

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte,

facultadoà Administração, especialmentepara conferir efeti-

vidade a esses objetivos, identificar, respeitadosos direios

individuaise nos térmos da le:, O patrimônio, os rendimentos

e as atividades econômicasdo coetribuinte.

CAPÍTULO XI
Da Permissão de Serviço

dianamente, as normas da legislação sobre licitações e coatra-
tos e, no que couber, as disposiçõesdesta lei relativas às

concessões.

Artigo 34 — A permissão de serviço público somente
poderá subsistir enquanto perdurar & sisuação de urgência que

a tenha justificado.

Parágrafo único — O Poder Concedente poderá, me-

dianie ato justificado e vinculado ao efetivo mendimento do
interesse público, revogar a qualquer tempo à permissão, sem

que o permissionário tenha direito 3 qualquer indenização,

vedada,nessa hipótese. a reversãode bens.

CAPÍTULO XII

Disposições Finais

Artigo 35 — Sem prejuízo dos demais meios e instru-

mentosde controle e fiscalização,ao Poder Concedente cabe-

rá designar comissãoespecial para realizar auditoria coatábil e

financeira no concessionário ou permissionário, com o objeti-

vo de apurar qualquer matéria de interesse piblica, previa-

mente definida.

Artigo 36— O regulamento específico da concessão.

deverá prever a constituição de uma comissão de acompanha-
(memo e fiscalização, 00 prazo de 90 (noventa) dias, com

caráter opinativo, composta por representantes,em igual mú-

mero, do Poder Legislativo, do Poder Executivo e dos usuá-

rios.

Artigo 37— O Estado, mediante convênios, poderá

coordenarcom os Municipiosa outorgz de concessão de

serviço ou obra pública de imeresse local ou regional. ==.

Artigo38 — O Poder Executivo submeterá à

Assembléia Legislativa, fazendo constar da lei de diretrizes.

orçamentárias as metas € prioridades nos diversos campos ca

Administração Pública, quanto às concessõesde obras e servi ..

ços públicos.

“= | TH=*= Alda Marco Artonio

Artigo 39 — Esta lei e suas Disposições Transitórias

entrarão em vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias

Artigo1.o — A partir da data da publicaçãodesta lei

ficam extintas todas as concessões outorgadas sem licitação.

cujos serviços e obras não tenham sido iniciados, ressalvados

os casos de dispensa ou inexigibilidade fundados na legislação

então vigente.

Artigo 2.o — As concessões e permissões outorgadas

anteriormente à entrada em vigor desta lei consideram-se

válidas pelo prazo previsto no ato de outorga, devendo o

* Poder Público proceder à sua revisão, a fim de adequá-las aos

termos da lei.

Palácio dos Bandeirantes,8 de maio de 1992.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 77o a 81o Sessões Ordinárias (de

06 a 12/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/08/99
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